
RF í1 .iR:1"lAL
^tpl

Enr u2-L
PAür§ RÀ &Ar[Aá0ss

6
ê,

LICENÇA AMBIENTAL UNICA DE SUPRESSAO VEGETALN." 11912022

INTERESSADo: SEINFRA - Secretaria de lnfraestrutura e Região Metropolitana de
Manaus.

ENDEREÇo PARA coRRESponoÊ"-cl,r: Av. Arquiteto José Henrique Bento Rodrigues, no

3.760, Monte das Oliveiras, Shopping Manaus Via Norte - Piso L2, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 05.533.935/000'1-57 INscRrÇÀo EsrADr,AL:

Fonr: (92) 3647-1102 FAx:

Rf,GrsrRo No IP AAM. 1012.2327 Pnocrsso No: 1917.2020

Áner a seR supnrruroa: 0,2679ha RECTBo SINAFLOR No: 2'1318840

DADOS DO IMÓVEL/TERRENO:

LocALrzAÇÀo: Rodovia AM-O10, Trecho do km 39.

FTNALTDADE: Autorizar a supressão da vegetação para manutenção da Rodovia AM-
0í0 do trecho do km 39 em uma área de 0,2679ha.

Coonorrlols GsocnÁnc,ls ol Ánu on vrcrrAÇÃo A sER srrpRrMrDA:

Pontos LATITUDE I,ONGITUDE Pontos LATITUDE LONGITUDE
PI 02"47',23,23" S 59"55'47,t8" W P3 02.47',25,86" S 59"55'49,52" W
P2 02"47',26,25'S 59"55'48,82" W P,t 02"47:22,82" S 59.55',47,87" W

ExpLoRAÇÁo DE VoLUME: 25,2054 (st) de madeira em lenha

PRAZO DE VALIDADE DESTA AUTORTZAÇÃO: 01 Ano

Manaus-AM,
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IMPORTANTE;
. Flc, arpr.ilamatrt proibldo o trtospoíc do ortcrirl, !.m o DocümaÍto da Orlgaú Flor.ltrl - DOf
. O uso irregular desla LAtl implic{ na sua invalidaçào. bem como nrs ssnções pÍevislss na legislação:
. Este Documento não contém em€ndas ou aasums;
. Este Docum€nto deve pgrmanecca no local ds exploÍaçâo parr efeito dc Íiscalizâção (fÍenle e verso)
. O volume autoÍizâdo não quita volume pendente de Íeposição florestal;
. Os dãdos tecnicos do pÍojêto seo de inteira Íesponsabilidade do responsável téc[ico

IPAAMAv Môíb YpaaE6 MdÍefo. 32E0 ' Paí(I.E O
FcfÊ. lC2l A23ÃTú I A?567rl
t dlalsdl, - CEP 5905H):,0

"*

ÚD-àa!]rr.dr



RESTRTÇÔES E/OU CONDICIONÁNTES DE VALIDADE DESTA LICENÇA: LAU-SV N." 912022

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesm4 só terá validade quando publicadaDiário
Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulaçâo, em meio eletrônico de
comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme
art.24, da Lei n.3.785 de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitação da renovaçâo da Lic€nça Ambiental Única deverá ser requerida num prazo mlnimo de 120

dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;
3. Toda e qualquer modiÍicação .introduzida no projeto após a emissâo da Licença implicará na sua

automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado;
4. Esta Licença é válida apenas para a localizaçilo, atividade e finalidade constarte na mesm4 devendo o

interessado requerer ao IPAÂM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens;
5. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal, Estadual

e Municipal;'
ó. A presente Autorização de Supressâo Vegetal - ASV está sendo concedida com base nas informações

constantes no pÍocesso no 1917.2020.
7. Para o transporte e a comercializaçâo de produtos e subprodutos florestais oriundos desta Autorização de

Supresso Vegetal - ASV, o empreendedor/detentor da ASV deverá solicitar a Autorização de Utilização
de Matéria Prima Florestal - AUMPF junto ao IPAAM, o que corresponde uma postêrior inserçâo de

novo pedido junto ao SINAFLOR;
8. Fica proibida a comercializagão e o Eansporte do material lenhoso oriundo do corte das espécies

protegidas na forma da Lei;
9. Realizar durante o período de supressilo vegetâl as medidas preventivas e mitigadoras dos impactos

relacionados fauna silvesne;
10. Proteger o solo e os cursos d'água da contaminação por substâncias tóxicas (combustíveis, óleos, graxas,

inseticidas, agrotóxicos, tintas e outros);
I I. Em caso de nova solicitação de renovação, o executor deveÉ apresental relatório parcial da supressâo da

vegetação com a respectiva ART do profissional habilitado contendo as seguintes informações: número
de individuos retirados, área suprimida, área a ser suprirnida, volume em m3, comprovaçito da destinaçâo
do material vegctal já suprimido, coordenadas geográficas, registro fotográfico e outras informações
pertinentes no prazo de validade da Licença;

12. Fica proibida a intemrpçâo dos cursos d'águ4 quando da construção das vias de acesso para transposição
na área;

t3. Em caso de doação da leúa ora autorizada, obrigatória à homologação do pátio;
14. Esta Licença Ambiental Única - LAU de Autorização de Supressão Vegetal - ASV autoriu somente a

extraçAo das esÉcies e volumetria listadas:
15. Fica expressamente proibido o corte da andiroba (Carapa guianensis; Carapa paraense) e copaíba

(Copaifera trapezifolia hayne; Copaifera reticulata; Copaifera multijuga), de acordo com o Decreto
Estadual n 25.044/05t

16. Não sâo passíveis de exploraçâo para fins madeireiros a Castanheira (Bertholletia excelsa) e a Seringueira
(Hevea spp.), em florestas naturais, primitivas ou regeneradas, conforme estabelece o Decreto Federal n"
5.975t06.

17. Esta aúorização para supressâo vegetal é para uma área correspondente à 0,2679h4;
18. O interessado deve assinar, no prazo de 90 dias, Termo de Compromisso de Compensação Ambiental -

TACCA, pela realização da intervenção em APP, de acordo com o Termo de Referência a ser apresentado
a este OEMA;

19. O executor deve apÍesentaÍ relatório de execuçâo da supressão da vegetação com a respectiva ART do
profissional .habilitado contendo as seguintes informaçôes: número de indivíduos retirados, volume em
m3, comprovação da destinaçâo do material vegetâI, coordenadas geográficas, regisEo fotogúfico e

outras informaçôes pertinentes no prazo de validade da licença;


